
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
 
 
         Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que notifique o proprietário do imóvel (terreno) para que efetue
a limpeza do terreno e da calçada, localizados na Rua Dom Idílio Soares, ao lado do n°622, no bairro
Suarão.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
                                  É com grande preocupação que constatamos a condição precária e o acúmulo de
resíduos, entulhos e vegetação no referido terreno, bem como a obstrução da calçada por objetos e
materiais descartados de forma inadequada. Essa situação tem gerado transtornos e riscos para a
comunidade local.
 
                               Cabe ressaltar que a negligência na limpeza e manutenção de terrenos e calçadas
pode acarretar  problemas como proliferação de pragas,  atração de animais indesejados,  focos de
doenças, além de representar um ambiente inseguro para os pedestres e veículos que transitam na
região.
                            Reitero a importância de agir prontamente para solucionar essa situação, visando à
preservação da saúde, ao bem-estar da comunidade e à manutenção do ambiente urbano limpo e seguro
para todos.
 
                                    Agradeço, antecipadamente, pela atenção e ação em relação a esta solicitação.
 
 
 

Indica  ao  Executivo,  que  notifique   o
proprietário do imóvel (terreno), situado na
Rua Dom Idílio Soares, ao lado do n°622, no
Suarão,  para  que  seja  feita  a  limpeza  do
terreno e calçada.”
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 4 de agosto de 2023.
 

 
 

SILVINHO INVESTIGADOR
 

VEREADOR
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